
DECLARAÇÃo DE ADEeUAÇÃo oRÇaME lÁnra E FTNANcETRA
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar no 10fi2000)

OBJETO:LOCAÇÃO DE LIM IMOVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO
CONSELHO TUTELAR - JLINTO A SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL DO
MUNICIPIO DE CRATEUS - CE.

Na qualidade de Secretária da Assistência Socialdo Município de Crateús,

declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar no l0l/2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentána Anual (LOA) e compatibilidade com
o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Crateús - CE, 03 de Março de2023
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Fica, o Presidente da Cornissão Permanente de Licitação, autorizado a proceder com a

abertura de procedimento administrativo de dispensa de licitação paru aLOCAÇÃO DE

UM IMOVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR -
JLINTO A SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE

CRATEUS - CE, com base no Art. 24, Inciso X da Lei n" 8.666/93, com utilização de

recursos municipais.

As despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária n': 28.28.08.244.0137.2077 -
MANUTENCAO DOS CONSELHOS VINCULADOS A ASSISTENCIA SOCIAL;

fonte de recursos: 500.0000.00 - Recursos não vinculados de Impostos; Elemento de

Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.

Diante do exposto, encaminho o presente processo a VSa. Para serem adotadas

as providências cabíveis.

Crateús - CE, 06 de Março de2023

Secretária da Assistencia Social
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Fazendo Mais Por Voçd,

TERMO DE AUTUAÇÃO

Processo de Dispensa de Licitação NsO13/2023-SAS

oBJETO: LOCAÇÃO DE UM |MoVEL DEST|NADo A0 FUNCIoNAMENTO D0 CoNSELHo

TUTELAR - JUNTO A SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE CRATEUS

- CE.

Hoje, nesta cídade, na sala da Comissão de Lícitaçã0, autuo a petíÇão que adÍante se

vê, do que, para constar, eu, Antônio Fernandes Alves Júnior, lavrei este termo,

Crateús - CE, 07 de Março de2023,
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0 Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Crateús,

consoante autorização da Secretária da Assistência Social, Sra, Francisca Anaysa_Batista de

Figueiredo, vem abrir o presente processo de dispensa de licitação para a LOCAÇAO DE UM

IMOVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTEI-AR - JUNTO A

SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE CRATEUS - CE.

JU STr FTCATTVA DA C0NTRATAçÂo

A ausência de licitaçã0, no caso em questã0, deriva da impossibilidade de o interesse público ser

satisfeito através de outro imovel, que não o escolhido. As caracterÍsticas do imovel, tais como

localizaçã0, dimensâ0, destinaçã0, entre outras, são relevantes de tal modo que a Administração

não tem outra escolha.

Segundo o respeitado Marçal Justen Filho, a contratação depende, portanto, das segulnles

condlçÕes;

"a) necessidade de imível o parc desempenho das

aúividades administrativas; b) adequação de um

determinado imóvel para satisfação do inferesse

púhlico específico; c) Compatibilidade do preço (ou

aluguel) com os parâmetos de mercado;"

(Comentários à Lei de Licitaçoes e Contratos

Administrativos, 9e ed,, p, 251).

Destarte, além da adequação do imóvel eleito para a satisfação do interesse público espeeífle0,

exíste compatibilidade do valor do aluguel com os parámetros do mercado, evídencíado pela

necessidade por parte da administração para a locação do imovel, para o desempenho das

atividades necessárias para o bom andamento da administraçã0, prevalecendo a supremacia e o

satisfação do serviço público, onde comprava-se a impossibilidade de o interesse público ser

satisfeito atravês de outro imovel,

Em atendimento a Secretaria Municipal da Assistência Social em locar um imovel que

atende perfeitamente ao fim, por oferecer a melhor localização e as instalaçÕes mais adequadas

para o funcionamento do Conselho Tutelar - Junto A Secretaria Da Assistência Social Do

Municipio De Crateús - Ce,
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Assim sendo, a dispensa da licitaÇão amparo no artigo 24, ínciso X da Lei ne 8.

justifica-se pela obediência a todos os requisitos exigidos pelo dispositivo mencionado,

Foi realizada Laudo de Avaliação e Vistoria do lmovel pelo Setor de Engenharia da

Secretaria de lnfraestrutura, tendo a Secretaria da Assistência Social, constatado que o valor

ofertado pela locação do imovel estava compatível com a realidade mercadologica,

A escolha recaiu para o imovel pertencente ao Sr, ANTON|O CARDOSO LINHARES,

inscrita no CPF sobre o No 001,434.803-91, por estar bem localizado e ter suas instalaçÔes em

perfeitas condições às necessidades citadas anteriormente, O valormensalde R$ 1,527,90 (um

mil e quinhentos e vinte e sete reais e noventa centavos) perfazendo um valor global de

R$18,334,80 (dezoito miltrezentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos)

Crateús - CE, 08 de Março de 2023

ANTÔNIO
Presidente da
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